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PORTARIA Nº 009/2024 DE 12 DE JANEIRO DE 
2024. 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
CARGO COMOSSIONADO  

 
O PREFEITO DE PRESIDENTE KENNEDY, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 65, inciso I, III, V, IX 
e XII, da Lei Orgânica do Município de Presidente 
Kennedy, combinado com a Lei nº 873, de 08 de 
junho de 2022, resolve: 
 
NOMEAR 
 
WILLYAN NATANNAEL BATISTA DE SOUZA, no cargo 
de DIRETOR MUNICIPAL DE ESPORTES com lotação 
na  Secretaria Municipal de Esporte Lazer Cultura e 
Turismo 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação com efeitos a partir de 03 de janeiro de 
2024 e revoga as disposições contrarias. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal Presidente Kennedy, 
aos 12 dias do mês de Janeiro de 2024, 54º ano da 
criação de Presidente Kennedy. 
 

JOÃO BATISTA ALVES CAVALCANTE 
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy 

 

 
 

RESOLUÇÃO CMDCA N°. 001/2024. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DO        CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PRESIDÊNCIA E A PLENÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA DE PRESIDENTE KENNEDY 
– TO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
que dispõe a Lei Federal n. 8069/90, também a Lei 
Federal 8742/93, Lei Municipal n. 654/2007, de 10 
de Setembro de 2007, e a Lei municipal 685/2009. 
 
CONSIDERANDO a eleição do dia 01 de outubro de 
2023 e Ata Nº 61, lavrada em 10 de janeiro de 2024 
que empossa os membros eleitos e respectivos 
suplentes, do Conselho Tutelar para o pleito de 2024 
a 2028. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Ficam diplomados e empossados os 
Membros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar        
de Presidente Kennedy - To: 
 
Titulares: 
 1)  DANIELA DE ARAÚJO XAVIER 
 2)  JAQUELINE SANTOS SILVA 

ESTADO DO 

TOCANTINLICITAÇÃO, 

CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DATOS 

DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃOO TOCANTINS 

LEI MUNICIPAL Nº 243, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018 

ANO VI - PRESIDENTE KENNEDY DO TOCANTINS, SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2024 – EDIÇÃO Nº 568 

 DEZEMBRO DE 2022 - NATOS DO PODER EXECUTIVOº 364 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO CMDCA 

https://d.docs.live.net/86ce8887d2679e55/Documentos/Portais%20Prefeituras%20e%20Camâras/Pref%20Presidente%20Kennedy/2024%20D.O/01%20-%20Janeiro/568%20-%2015-01/DOEMPK%20-%20Nº%20568%20-%2015-01-2024.docx#_Toc156228195
https://d.docs.live.net/86ce8887d2679e55/Documentos/Portais%20Prefeituras%20e%20Camâras/Pref%20Presidente%20Kennedy/2024%20D.O/01%20-%20Janeiro/568%20-%2015-01/DOEMPK%20-%20Nº%20568%20-%2015-01-2024.docx#_Toc156228197
https://d.docs.live.net/86ce8887d2679e55/Documentos/Portais%20Prefeituras%20e%20Camâras/Pref%20Presidente%20Kennedy/2024%20D.O/01%20-%20Janeiro/568%20-%2015-01/DOEMPK%20-%20Nº%20568%20-%2015-01-2024.docx#_Toc156228199
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 3)  ALECKXIA PEREIRA DA SILVA 
 4)  LINDORACY PEREIRA DE SOUZA 
 5)  WANDERLEYA PEREIRA DA SILVA SOUZA 
 
Suplentes: 
 6) RONACLESIA CARDOSO ANTONINO 
 7) JORDANA DE JESUS RODRIGUES 
 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Presidente Kennedy – TO, em 10 de janeiro de 2024. 
 

Maria Lúcia de Jesus Pereira 
Presidente CMDCA 

 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2024 

 
CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais) 
DATA DO JULGAMENTO 
19/01/2024 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Contratação de empresa 
de Assessoria para elaboração, desenvolvimento e 
acompanhamento de plano de trabalho para 
captação de recursos federais e estaduais, junto 
aos Ministérios Federais no Transferegov.br - 
Sistema Integrado de M Gestão de Convênios, 
Gov.br e nas Secretarias do Governo Estadual no 
sistema Transfere TO, acompanhamento das 
prorrogações de vigências dos convênios, 
acompanhamento na execução dos convênios e 
contratos de repasses, cadastramento e 
gerenciamento e prestação de contas parciais e 
finais dos convênios e contratos de repasses 

federais e estaduais para o Município de Presidente 
Kennedy-TO, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela 
estimada abaixo. 

IT
E
M 

U
N
D 

Q
T
D 

DESCRIÇÃ
O 

V. UNIT(R$) 
estimado 

V. 
TOTAL(R$) 
estimado 

1 
M
S 

1
2 

Contrataç
ão de 
empresa 
de 
Assessori
a para 
elaboraçã
o, 
desenvolv
imento e 
acompan
hamento 
de plano 
de 
trabalho 
para 
captação 
de 
recursos 
federais e 
estaduais, 
junto aos 
Ministéri
os 
Federais 
no 
Transfere
gov.br - 
Sistema 
Integrado 
de M 
Gestão de 
Convênio
s, Gov.br 
e nas 
Secretaria
s do 
Governo 
Estadual R$ 1.188,33 

R$ 
22.600,00 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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no 
sistema 
Transfere 
TO, 
acompan
hamento 
das 
prorrogaç
ões de 
vigências 
dos 
convênios
, 
acompan
hamento 
na 
execução 
dos 
convênios 
e 
contratos 
de 
repasses, 
cadastra
mento e 
gerencia
mento e 
prestação 
de contas 
parciais e 
finais dos 
convênios 
e 
contratos 
de 
repasses 
federais e 
estaduais 
para o 
Município 
de 
President
e 
Kennedy-
TO. 

2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO 

2.1 As exigências de habilitação a serem 
atendidas pelo CONTRATADO são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 
2.2 Habilitação 
2.2.1 Pessoa física: cédula de identidade 
(RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional;   
2.2.2 Empresário individual: inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
2.2.3 Microempreendedor Individual - 
MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
2.2.4 Sociedade empresária, sociedade 
limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
2.2.5 Sociedade empresária estrangeira 
com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
2.2.6 Sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus 
administradores; 
2.2.7 Filial, sucursal ou agência de 
sociedade simples ou empresária - inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
2.2.8 Os documentos apresentados 
deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
2.3 Habilitações fiscal, social e 
trabalhista: 
2.3.1 prova de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF); 
2.3.2 prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.3.3 prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
2.3.4 prova de regularidade com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.3.5 declaração de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
2.3.6 prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943. 
2.3.7 prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual/municipal/distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
2.3.8 O fornecedor enquadrado como 
microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
2.3.9 prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  
2.3.9.1 caso o fornecedor seja considerado 
isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a 
apresentação de certidão ou declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou por meio de outro documento equivalente, 
na forma da respectiva legislação de regência. 
2.4 Habilitação econômico-financeira:  
2.4.1 certidão negativa de insolvência civil 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do fornecedor, caso se trate de pessoa física 
(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 
116/2021) ou de sociedade simples;  
2.4.2 certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor; 
2.4.3 balanço patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios. 
2.4.3.1 Os documentos referidos no subitem 
acima limitar-se-ão ao último exercício social, 
caso a empresa tenha sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 
2.4.3.2 As empresas criadas no exercício 
financeiro do processo de contratação direta 
deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 
2.4.3.3 É admissível o balanço intermediário, 
se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social. 
3. Critério de Julgamento 
3.1 O critério de julgamento adotado será o 
menor preço por item, até o dia 18 de janeiro 
de 2024, em horário de expediente da 
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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TO, os interessados poderão protocolar a 
proposta de preço e documentos de 
habilitação no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
DE COMPRAS, localizado na Praça Antônio dos 
Santos Sobrinho nº 1242, Centro, Presidente 
Kennedy-TO, CEP 77.745-000 oportunidade 
em que a Equipe de Contratação escolherá a 
proposta mais vantajosa.  

 
Presidente Kennedy-TO, 15 de janeiro de 2024. 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 005/2024 
 
CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
KENNEDY-TO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 22.600,00 (vinte e dois mil e seiscentos reais) 
 
4. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de Contratação de empresa 
de Assessoria para elaboração, desenvolvimento e 
acompanhamento de plano de trabalho para 
captação de recursos federais e estaduais, junto 
aos Ministérios Federais no Transferegov.br - 
Sistema Integrado de M Gestão de Convênios, 
Gov.br e nas Secretarias do Governo Estadual no 
sistema TransfereTO, acompanhamento das 
prorrogações de vigências dos convênios, 
acompanhamento na execução dos convênios e 
contratos de repasses, cadastramento e 
gerenciamento e prestação de contas parciais e 
finais dos convênios e contratos de repasses 
federais e estaduais para o a Secretaria municipal 
de saúde de Presidente Kennedy-TO., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2 A contratação ocorrerá conforme tabela 
estimada abaixo. 

IT
E
M 

U
N
D 

Q
T
D 

DESCRIÇÃ
O 

V. 
Estimado 
Unt(R$) 

V. Estimado 
Total(R$) 

1 SV 12 
Contrataç
ão de 
empresa 

R$ 
1.883,33 

R$ 
22.600,00 

de 
Assessoria 
para 
elaboraçã
o, 
desenvolv
imento e 
acompan
hamento 
de plano 
de 
trabalho 
para 
captação 
de 
recursos 
federais e 
estaduais, 
junto aos 
Ministério
s Federais 
no 
Transfere
gov.br - 
Sistema 
Integrado 
de M 
Gestão de 
Convênios
, Gov.br e 
nas 
Secretaria
s do 
Governo 
Estadual 
no 
sistema 
Transfere 
TO, 
acompan
hamento 
das 
prorrogaç
ões de 
vigências 
dos 
convênios
, 
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acompan
hamento 
na 
execução 
dos 
convênios 
e 
contratos 
de 
repasses, 
cadastram
ento e 
gerencia
mento e 
prestação 
de contas 
parciais e 
finais dos 
convênios 
e 
contratos 
de 
repasses 
federais e 
estaduais 
para o a 
Secretaria 
municipal 
de saúde 
de 
President
e 
Kennedy-
TO. 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO 

5.1 As exigências de habilitação a serem 
atendidas pelo Contratado são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 

5.2 Habilitação 
5.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 
documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o 
território nacional;   
5.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

5.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor; 
5.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada 
unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
5.2.5 Sociedade empresária estrangeira com 
atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
5.2.6 Sociedade simples: inscrição do ato 
constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
5.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade 
simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 
5.2.8 Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

5.3 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
5.3.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF); 
5.3.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.3.3 prova de regularidade fiscal perante a 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
5.3.4 prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.3.5 declaração de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.6 prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943. 
5.3.7 prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual/municipal/distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
5.3.8 O fornecedor enquadrado como 
microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
5.3.9 prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;  
5.3.9.1 caso o fornecedor seja considerado 
isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação 
de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva 
legislação de regência. 

 
5.4 Habilitação econômico-financeira:  

5.4.1 certidão negativa de insolvência civil 
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da IN Seges/ME nº 116/2021) 
ou de sociedade simples;  
5.4.2 certidão negativa de falência expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor; 
5.4.3 balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios. 

5.4.3.1 Os documentos referidos no subitem 
acima limitar-se-ão ao último exercício 
social, caso a empresa tenha sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos; 
5.4.3.2 As empresas criadas no exercício 
financeiro do processo de contratação direta 
deverão atender a todas as exigências de 
habilitação e ficam autorizadas a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 
5.4.3.3 É admissível o balanço intermediário, 
se decorrer de lei ou do contrato/estatuto 
social. 
 

6. Critério de Julgamento 
3.1 O critério de julgamento adotado será o menor 
preço, até o dia 18 de janeiro de 2024, em horário 
de expediente da Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy-TO, os interessados poderão 
protocolar a proposta de preço e documentos de 
habilitação no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E 
COMPRAS, localizado na Prefeitura Municipal, 
Praça Antônio dos Santos Sobrinho nº 1242, 
Centro, Presidente Kennedy-TO, CEP 77.745-000 
oportunidade em que a Equipe de Contratação 
escolherá a proposta mais vantajosa.  

 
Presidente Kennedy-TO 15 de janeiro de 2024. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-116-de-21-de-dezembro-de-2021-370926958#art5
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